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Lãtrsar. Éaêzra-= GO!/ERNO OO ESTADO

o INsTITUT0 nr rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que autoriza a:

IrrEREssADo: P S da Silva Queiroz - CombustíveÊ.

ENDEREÇo nARA coRREspoxoÊxct.l: Avenida-Ajuricaba, no 59, Centro, Novo Airâo-
AM.

CNPJ/CPF: 30.307.79210001-02 INScRIÇÀo Esr,{nu.c,L: 04.296.664-2

Foxr: (92) 99199-0946 Fu: (92) 99277-0070

REcTsTRoNoIPAAM: 0802.2604 PRocEssoNe:3942.2018

ArrvrDADE: Comercializaçáo de Combustíveis.

LocllrzlçÃo oA ATrvrDÀDE: Avenida Ajuricaba, no 59, Centro, Novo Airão-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a comercialização de produtos derivados de petróleo
(gasolina, diesel) e óleo lubrificante.

PorENClALPoluroon/DEcRAoloon:Grande Ponrt:Pequeno

Pnezo oe vllroa.»n oEsu LtcnxÇl: 03 Axos.

AtenÇão:

. Esta licença é composta de l3 restrições e/ou condições constantes no verso, cujo não
cumprimento/atendimento sujeitará a sua invalidaçâo e/ou as penalidades previstas em normas.

. Esta licença rão comprovâ lrem substitui o documento de propriedsde, de posse ou de domínio do imóvel.

. Estâ licença deve estar disposta de forma visítel (frente e verso), no locsl onde é desenvolvida a atividâde.

Manaus, t2JUNM

Rosà Mariette eira Geissler Juliano Marcos te de Souzâ
Di re ra nlcâ Dire eDte

www-ipaam.am.gov.br
twiüer.com/lpaamAM'l
instagÍam.com/@ipaamam
f acebook.com/@ipaamAM

gabinete@ipaam.am.gov.bÍ
Fone:(92) 2123-6721 I 2123-673'l
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM
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LICENÇA DB OPERAÇÃO - L.O. No 050/20-01

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'OsO/M.OI

1. O pedido de licenciamento e a respectivâ concessão da mesm4 só terá validade quando
publicada Dirá.Lrio Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação,
em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM. ou nos murais das Prefeituras
e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo
de 120 dias, antes do vencimento, conforme arl.23, da Lei n'.3.785 de24 de julho de
2012l.

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n". 39 42.2014.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará
Oa sua âutomática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o
interessado.

5. Esta Licença é válida apenas paru a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requererao IPAAM nova Licença quando houver mudança
de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empÍeendimento
devem ser efetuados por empresa licenciada neste IPAAM para esta atividade.

8. Na eventualidade de ocorrência de vazamento de combustiveis ou sinistros nas instalações
físicas do empreendimento, adotar procedimentos constantes no Plano de Atendimento a
Emergência - PAE e encaminhar imediatamente relatório circunstanciado do evento a este
IPAAM.

9. O revendedor de óleo lubrificante fica obrigado a receber, aÍÍnazenar e entregaÍ ao coletor
autorizado pela Agência Nacional de Petróleo - ANP, o óleo lubrificante usado. devendo
manter em arquivo documentos comprobatórios de compra de óleo lubrificante acabado e

os Certificados de coleta de óleo lubrificante usado ou contaminado, pelo prazo de 05
(cinco) anos, conforme determina a Resolução CONAMA n" 362105.

10. Dar destinação adequada a borra oriunda do Sistema Separador Água e Oleo - SAO,
devendo ser encaminhado quando da solicitação da renovação da licença a esle Instituto,
registro dos serviços realizados com compÍovante de destinação final.

I l. Quando do esgotamento do sistema sanitrírio do empreendimento, apresentar documento
comprobatório.

12. Apresentâr no przzo de 30 dias, o Câdâstro Técniqo Federal - CTF expedido pelo
IBAMA.

13. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença, os seguintes
documentos atualizados:

a) Cadastro da Atividade (modelo IPAAM).
b) CertiÍicado de Posto Revendedor.


